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OriRinal com impressão Reduzida

19528	 -SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL SEGUNDA-FEIRA, 15 OUT 1990

Art. 10 Fica reaberto ao Orçamento Fiscal da União, em fa-
vor da Presidência da República, pelo saldo apurado em 31 de dezembro
de 1989, para aplicaçâo pelo Fundo Nacional de MeioAmbiente, crédito
especial co valor de Cr$ 30.000.000.00 (trinta milhões de cruzeiros),
autorizado pela Lei n. 7.866, de 07 de novembro de 1989, é aberto pelo
Dècreto n o 98.431, de 22 de novembro de 1989, na forma do Anexo I des-
te Decreto.

Art. 20 As classificações. constantes do Anexo I deste De-
creto guardam comPatibilidade com aquelas contidas na Lei n .  7.999, de
31 de janeiro de /990, e respectivas alterações proceseadas de acordo
com o disposto co 5 30 do art. 27 da Lei cm 8.028, de 12 de abril de
1990, obedecidas as diretrizes do art. 42, 5 80, inciso /I, da Lei n.
7.800, de 10 de julho de 1989.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
çao.

Art. 40 Revogam-se as disposiçães em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1990; 169 0 da Independência e
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• •	 Decreto nm 99.612, de 13	 de outubro	 de-1990.

Abre à Presidência da Repúbli-
ca, em favor do Estado-Maior
das Forças Armadas e Fundo do
EMFA, crédito suplementar no
valor de Ck$ 43.479.000,00, P

a

-ra reforço de dotações consig-
nadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE 'DA RÉPOBLICA, no uso da aéribuiçào que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da-Constituição, e da autorizaçao contida no
art. 11, Inciso O, alínea "b", e inciso 17, da Lei n. 7.999, de 31 de
janeiro de J990,

DECRETA:

Art. 10 Fica aberto à Presidência da República, em favor do
Eatado-Maior das Forças Armadas e do Fundo do EMFA, 'crédito -suplementar
no , valei de'Cr$ 43.479.000,00 (quarentae trea milhõeS, quatrocentos e
setenta- é nove mil cruzeiros), .rmra atender à . ProgramaçãO constante-dos
Anexos I e III deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto co
artigo anterior decorrera° da iiicorporaçâo de Recursos de Conventos e
da- anulaçao parcial de dotaçâo, na .forma dos Anexos I/ e IV deste De-

	

.creto,	
.

Art. 3 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
çào.

•
Art. 4. ReVegam-se os Decretos n o a -59.452, de 15 de agostode 1990,e 99.460, de 16 de agosto de 1990, e as demais disposições em
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Decreto n. 99.613,de 13 	 de outubro	 de 1990.

madas, e ao Ministério da Aeronáuti-

Abre à Presidência da República, em
favor do Estado-Maior das Forças Ar-

ca, crédito suplementar co valor de
Cr$ 40.409.000,00 para reforço de
dotações consighadaa rie vigente or.

O PRESIDENTE im REPORLICA, no uso da atribuiçào que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, é da autokizaçào contida no
art.	 11, idciso I, alínea 'qa . , da Lei n o 7.099, de 31 de janeiro de
1990,

DECRET A:

Art..1. Fica aberto à Presidência .da República, em favor do
Estado-Maior das Forças Armadas, e ao Ministério da Aeronáutica, crédi-
to suplementar co valor de Cr$ 40.409.000,00 (quarenta milhões, quatro-
centos e nove mi/ cruzeiros), para atender a programeçâo indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos mecessários à execuçào do disposto no
artigo anterior decorrerâo de anulaçâo parcial das dotações indicadas
no Anexo /I -deste Decreto, no montante especificado.

Art. 3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 40 Revogam-se aa disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro 	 de 1990; 1690 da Independência e
102. da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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